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01º Apelante:  Estado da Paraíba, representado por seu Procurador, o Bel.  Augusto 
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Advogados: Daniel Guedes de Araújo, Euclides Dias de Sá Filho e outros
Apelada: Aurilene Ferreira de Brito
Advogado: Rafael Pontes Vital

REPETIÇÃO  DO  INDÉBITO  PREVIDENCIÁRIO. 
PROCEDÊNCIA. DEVOLUÇÃO DO MONTANTE  INCIDENTE 
SOBRE  O  1/3  DE  FÉRIAS,  NO  PERÍODO  ANTERIOR  À 
DEZEMBRO/2011,  RESPEITADA  A  PRESCRIÇÃO 
QUINQUENAL.   IRRESIGNAÇÕES.  PRELIMINAR  DE 
ILEGITIMIDADE  PASSIVA  DO  ESTADO  DA  PARAÍBA. 
REJEIÇÃO. INTELIGÊNCIA DA SÚMULA 48 DO TJPB. TERÇO 
CONSTITUCIONAL  EXCLUÍDO DA COMPOSIÇÃO DA BASE 
DE CÁLCULO DA CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA (LEI 
FEDERAL Nº  10.887/2004).  MANIFESTA  IMPROCEDÊNCIA. 
SEGUIMENTO NEGADO AOS APELOS

- Nos termos da Súmula 48 do TJPB, o Estado da Paraíba e os 
Municípios, conforme o caso, e as autarquias responsáveis pelo 
gerenciamento  do  Regime  Próprio  de  Previdência,  têm 
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legitimidade  passiva  quanto  à  obrigação  de  restituição  de 
contribuição previdenciária recolhida por servidor público ativo 
ou inativo e por pensionista.

-  O art. 4º, § 1º, inciso X, da Lei Federal nº 10.887/2004, exclui da 
base de contribuição previdenciária o adicional de férias.

- Nos termos do art. 557 do CPC, o relator negará seguimento a 
recurso  manifestamente  inadmissível,  improcedente, 
prejudicado  ou  em  confronto  com  súmula  ou  com 
jurisprudência  dominante do respectivo tribunal,  do Supremo 
Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.

Vistos, etc.

Aurilene Ferreira de Brito propôs Ação de Cobrança contra o 
Estado da Paraíba e a PBPREV – Paraíba Previdência, objetivando a devolução dos 
valores referentes aos descontos previdenciários incidentes sobre o adicional de férias, 
no período anterior a dezembro de 2011, acrescidos de correção monetária e juros de 
mora.

Ofertadas as contestações (fls. 18/27 e 29/31) e não apresentada 
impugnação, julgou-se procedente a pretensão deduzida, condenando os promovidos 
a restituírem a importância correspondente aos descontos previdenciários incidentes 
sobre o 1/3 de férias, respeitada a prescrição quinquenal, corrigida monetariamente e 
acrescida de juros moratórios na forma do art. 1º-F da Lei nº 9.494/97, desde a data de 
cada desconto; e solver honorários advocatícios  na ordem de 20% sobre o valor da 
condenação  (fls. 45/47).

Irresignado,  o  Estado  da  Paraíba  interpôs  apelo,  arguindo 
preambular  de  ilegitimidade  passiva  e  sustentado  a  legalidade  dos  descontos 
procedidos (fls. 49/53).
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Também inconformada,  a PBPREV manejou recurso apelatório 
(fls. 75/88), propugnando pela total reformulação da sentença, diante do seu proceder 
estar em conformidade com a lei.

Contrarrazões apresentadas.

Instada a se pronunciar,  a Procuradoria de Justiça opinou pela 
rejeição da prefacial e regular prosseguimento do recurso (fls. 102/105).

É o relatório. Decido.

ILEGITIMIDADE PASSIVA DO ESTADO DA PARAÍBA

A presente preliminar, sem maiores delongas, deve ser rejeitada, 
em  face  do  teor  das  Súmulas  48  deste  Egrégio  Tribunal  de  Justiça,  vazada  nos 
seguintes termos:

O  Estado  da  Paraíba  e  os  Municípios,  conforme  o  caso,  e  as  autarquias 

responsáveis  pelo  gerenciamento  do  Regime  Próprio  de  Previdência,  têm 

legitimidade  passiva  quanto  à  obrigação  de  restituição  de  contribuição 

previdenciária  recolhida  por  servidor  público  ativo  ou  inativo  e  por 

pensionista. (Súmula 48)

No mais, cuida-se de apelações cíveis contra sentença do Juízo 
da 3ª Vara Fazendária da Capital, que, nos autos da Ação de Cobrança promovida 
contra o Estado da Paraíba e a PBPREV, julgou procedente a pretensão deduzida na 
vestibular,  condenando  aqueles  a  restituírem  os  valores  correspondentes  aos 
descontos previdenciários incidentes sobre o terço de férias, respeitada a prescrição 
quinquenal, corrigidos monetariamente e acrescidos de juros moratórios na forma do 
art. 1º-F da Lei nº 9.494/97.

Acerca  do  sistema  de  previdência  dos  servidores  públicos, 
dispõe o artigo 40, § 3º, da Constituição Federal, com a redação dada pela EC nº 41/03:
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"Art. 40. (...)§ 3º. Para o cálculo dos proventos de aposentadoria, por ocasião 

da sua concessão, serão consideradas as remunerações utilizadas como base 

para as contribuições do servidor aos regimes de previdência de que trata o 

artigo 201, na forma da lei." 

O artigo 201 da Constituição Federal,  que disciplina o regime 
geral de previdência social, institui, no § 11, que: "Os ganhos habituais do empregado, 
a  qualquer  título,  serão  incorporados  ao  salário  para  efeito  de  contribuição 
previdenciária e consequente repercussão em benefícios, nos casos e na forma da lei." 

Por  sua  vez,  a  Lei  nº  10.887/2004,  aplicável  aos  servidores 
públicos  estaduais,  por  força  do  disposto  no  art.  2º  do  Decreto  31.748/20101 

(Regulamento Geral da PBPrev – Paraíba Previdência), até a entrada em vigor da Lei 
Estadual nº 9.939, de 27/12/2012, assim prescreve em seus artigos 1º e 4º:

“Art. 1º No cálculo dos proventos de aposentadoria dos servidores titulares 

de cargo efetivo de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 

Federal e dos Municípios, incluídas suas autarquias e fundações, previsto no 

§ 3° do art. 40 da Constituição Federal e no art. 2º da Emenda Constitucional 

nº  41,  de  19  de  dezembro  de  2003,  será  considerada  a  média  aritmética 

simples  das  maiores  remunerações,  utilizadas  como  base  para  as 

contribuições do servidor aos regimes de previdência a que esteve vinculado, 

correspondentes a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo 

desde a competência julho de 1994 ou desde a do início da contribuição, se 

posterior àquela competência.

§ 1ºAs remunerações consideradas no cálculo do valor inicial dos proventos 

terão  os  seus  valores  atualizados  mês  a  mês  de  acordo  com  a  variação 

integral  do  índice  fixado  para  a  atualização  dos  salários-de-contribuição 

considerados no cálculo dos benefícios do regime geral de previdência social.

§ 2º A base de cálculo dos proventos será a remuneração do servidor no cargo 

efetivo nas competências a partir de julho de 1994 em que não tenha havido 
1 Art. 2º A PBPREV - Paraíba Previdência reger-se-á pela Lei Federal nº. 9.717, de 27 de novembro de 1998, pela Lei Estadual  

que a criou e pelas Leis posteriores, e, ainda, pelo Regulamento Geral e Regulamentos que vierem a ser editados, e demais  
legislações e normas aplicáveis.
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contribuição para regime próprio.

(...)” 

Art.  4º  A contribuição  social  do  servidor  público  ativo  de  qualquer  dos 

Poderes da União, incluídas suas autarquias e fundações, para a manutenção 

do respectivo regime próprio de previdência social, será de 11% (onze por 

cento), incidentes sobre: (Redação dada pela Lei nº 12.618, de 2012)

I - a totalidade da base de contribuição, em se tratando de servidor que tiver 

ingressado no serviço público até a data da publicação do ato de instituição 

do regime de previdência complementar para os servidores públicos federais 

titulares de cargo efetivo e não tiver optado por aderir a ele;  (Incluído pela Lei nº 

12.618, de 2012)

II  -  a  parcela  da base  de contribuição  que não exceder  ao  limite  máximo 

estabelecido para os benefícios do regime geral de previdência social, em se 

tratando de servidor:  (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

a) que tiver ingressado no serviço público até a data a que se refere o inciso I  

e  tenha  optado  por  aderir  ao  regime  de  previdência  complementar  ali 

referido; ou (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

b) que tiver ingressado no serviço público a partir da data a que se refere o 

inciso  I,  independentemente  de  adesão  ao  regime  de  previdência 

complementar ali referido. (Incluído pela Lei nº 12.618, de 2012)

§ 1o Entende-se como base de contribuição o vencimento do cargo efetivo, 

acrescido das vantagens pecuniárias permanentes estabelecidas em lei, os 

adicionais de caráter individual ou quaisquer outras vantagens, excluídas:

I - as diárias para viagens;

II - a ajuda de custo em razão de mudança de sede;

III - a indenização de transporte;

IV - o salário-família;

V - o auxílio-alimentação;

VI - o auxílio-creche; 

VII - as parcelas remuneratórias pagas em decorrência de local de trabalho; 

VIII - a parcela percebida em decorrência do exercício de cargo em comissão 

ou de função comissionada ou gratificada; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

IX - o abono de permanência de que tratam o § 19 do art. 40 da Constituição 

Federal, o § 5º do art. 2º e o § 1º do art. 3º da Emenda Constitucional nº 41, de 
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19 de dezembro de 2003; (Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

X - o adicional de férias;  (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XI - o adicional noturno; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XII - o adicional por serviço extraordinário; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIII - a parcela paga a título de assistência à saúde suplementar;  (Incluído pela 

Lei nº 12.688, de 2012)

XIV - a parcela paga a título de assistência pré-escolar; (Incluído pela Lei nº 12.688, 

de 2012)

XV - a parcela paga a servidor público indicado para integrar conselho ou 

órgão deliberativo, na condição de representante do governo, de órgão ou de 

entidade da administração pública do qual é servidor;  (Incluído pela Lei nº 12.688, 

de 2012)

XVI - o auxílio-moradia; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XVII - a Gratificação por Encargo de Curso ou Concurso, de que trata o art. 

76-A da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990;   (Incluído pela Lei nº 12.688, de 

2012)

XVIII - a Gratificação Temporária das Unidades dos Sistemas Estruturadores 

da Administração Pública Federal (GSISTE), instituída pela Lei nº 11.356, de 

19 de outubro de 2006; (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

XIX - a Gratificação de Raio X. (Incluído pela Lei nº 12.688, de 2012)

§ 2o  O servidor ocupante de cargo efetivo poderá optar pela inclusão, na 

base de cálculo da contribuição, de parcelas remuneratórias percebidas em 

decorrência de local de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de 

função comissionada ou gratificada, de Gratificação de Raio X e daquelas 

recebidas  a  título  de  adicional  noturno  ou  de  adicional  por  serviço 

extraordinário,  para  efeito  de cálculo  do  benefício  a  ser  concedido  com 

fundamento  no  art.  40  da  Constituição  Federal  e  no  art.  2º  da  Emenda 

Constitucional nº 41, de 19 de dezembro de 2003, respeitada, em qualquer 

hipótese, a limitação estabelecida no § 2º do art. 40 da Constituição Federal. 

(Redação dada pela Lei nº 12.688, de 2012)

Portanto, excluídas as verbas explicitadas no art. 4º, § 1º, da Lei 
nº 10.887/2004, as demais comporão a base para as contribuições previdenciárias do 
servidor, entrando no cálculo dos proventos de aposentadoria, a serem formulados 
considerando a média aritmética simples das maiores remunerações, correspondentes 
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a 80% (oitenta por cento) de todo o período contributivo desde  a competência de 
julho 1994 ou desde o início da contribuição, se posterior àquele marco.

O sobredito rol não é meramente exemplificativo, na medida em 
que se cuidando de contribuição previdenciária, de indiscutível natureza tributária, 
qualquer  desoneração  demanda  norma  explícita  e  específica,  vedada  qualquer 
interpretação extensiva, consoante proclama a jurisprudência, v.g:

TRIBUTÁRIO - CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA - BASE DE CÁLCULO 

- DEDUÇÃO - ARTS. 1º, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.783/99 E 4º, § 1º,  

DA  LEI  10.887/2004  -  ROL  TAXATIVO  -  IMPOSSIBILIDADE  DE 

INTERPRETAÇÃO EXTENSIVA.

1.  As  desonerações  tributárias  demandam  norma  explícita  e  específica, 

sendo vedada a interpretação extensiva de rol taxativo. Precedentes do STJ.

2. Não ocorre ofensa ao art. 535, II, do CPC, se o Tribunal de origem decide,  

fundamentadamente, as questões essenciais ao julgamento da lide.

3. Somente se excluem da base de cálculo da contribuição previdenciária de 

servidor público as verbas expressamente excluídas pelo parágrafo único 

do art. 1º da Lei 9.783/99 e art. 4º, § 1º, da Lei 10.887/2004.

4. Recurso especial do particular não provido.

5. Recursos especiais da Fazenda Pública providos.  (REsp 921873/RS, Rel. 

Ministra ELIANA CALMON, SEGUNDA TURMA, julgado em 13/10/2009, 

DJe 23/11/2009)

Resumindo,  os  valores  descontados  a  título  de  contribuição 
previdenciária sobre as verbas não excluídas legalmente de sua base de cálculo, serão 
computados quando do cálculo dos proventos do servidor.

Tanto é  assim que,  acaso deseje elevar o valor dos proventos, 
respeitados o limites legais,  o servidor poderá até solicitar a inclusão,  na base de 
cálculo  da  contribuição,  de  parcelas  remuneratórias  percebidas  em decorrência  de 
local de trabalho e do exercício de cargo em comissão ou de função comissionada ou 
gratificada,  de  Gratificação  de  Raio  X  e  daquelas  recebidas  a  título  de  adicional 
noturno ou de adicional por serviço extraordinário, para efeito de cálculo do benefício 
(art. 4º, § 2º, da Lei nº 10.887/2004, com a redação dada pela Lei nº 12.688/2012). 
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Pois bem, encontrando-se o terço de férias excluído da base de 
contribuição, consoante o art. 4º, § 1º, inciso X, da Lei Federal nº 10.887/2004, e art. 13,  
§  3º,  inciso  IX,  da  Lei  Estadual  nº  7.517/2003,  com  a  redação  dado  pela  Lei  nº 
9.939/2012,  não deve  incidir  desconto  previdenciário  sobre  seu  valor,  havendo a 
sentença, acertadamente, reconhecido a ilegalidade dos descontos sobre seu montante. 

Ora,  o  art.  557,  do  CPC,  prescreve  que  “O  relator  negará  
seguimento a recurso manifestamente inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou em 
confronto  com súmula  ou  com  jurisprudência  dominante  do  respectivo  tribunal,  do  
Supremo Tribunal Federal ou de Tribunal Superior.”.

Neste diapasão, diante da manifesta improcedência dos apelos, 
A ELES NEGO SEGUIMENTO.

Publique-se.

Intimem-se.

Transitado em julgado, devolvam-se os autos ao Juízo de origem.

João Pessoa, 01 de fevereiro de 2016.

Dr. Marcos William de Oliveira
Juiz Convocado/Relator
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